
COMISSÃO DE SAÚDE

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 80, DE 2025

Apensado: PLP nº 104/2025

Altera a Lei Complementar nº 214, de
16 de janeiro de 2025, para incluir a sardinha
em conserva na lista de produtos da cesta
básica isentos de incidência da Contribuição
sobre Bens e Serviços (CBS) e do Imposto
sobre Bens e Serviços (IBS).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  inclui  a  sardinha  em  conserva  (NCM/SH

1604.13)  na  lista  de  produtos  da  cesta  básica  isentos  de  incidência  da

Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) e do Imposto sobre Bens e Serviços

(IBS), conforme disposto no artigo 125 e no Anexo I.

Art. 2º O item 20 do Anexo I da Lei Complementar nº 214, de

2025, que lista os produtos da cesta básica isentos da Contribuição sobre Bens

e Serviços (CBS) e do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), passa a vigorar

com a seguinte alteração:

“ANEXO I

PRODUTOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO HUMANA SUBMETIDOS À
REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS (EXCLUSIVE

PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS E OVOS, RELACIONADOS NO ANEXO
XV)

Item Descrição do produto

27 Sardinha em lata da NCM 1604.13.10
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Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 2025.

Deputado ZÉ VITOR 

Presidente
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